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Em despacho proferido no respectivo proces

sado, o Senhor Ministro da Guerra esclareceu que 

tal formalidade deve ser satisfeita, pelos candi

datos, no ato de posse ou admissão, como pres

creve o artigo 218 do citado decreto-lei, por isso

que o artigo 160 do mesmo ainda não se acha em 

vigor.

Nestas condições, em face da referida reso

lução ministerial, fica dispensada aquela prova 

no ato de inscrição aos concursos.

Os militares e o limite de idade para inscrição nos 
concursos do D. A. S. P.

Vários militares, pretendendo concorrer aos 

concursos organizados pelo DASP, para ingresso 

nas diversas carreiras do serviço público, solicita

ram à Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento dis

pensa da exigência do limite de idadé fixado para 

as inscrições.

Levando o pedido ao conhecimento do Pre

sidente do DASP, o Diretor da D . S ., depois 

de referir-se à solução obtida pelo seu anteces- 

,ior, ao formular consulta da mesma natureza, 

lembrou que a portaria n. 117, de 25 de feve

reiro último, estabelece nos §§ 3.° e 4.°, do ar

tigo 1.° :

“§ 3.° Somente aos extranumerários mensa- 

listas ou diaristas que contarem, pelo menos, doze 

meses de efetivo exercício, e aos funcionários pú

blicos federais, será permitida inscrição, quando 

haja sido ultrapassado o limite de idade máxima 

fixado para cada concurso.

§ 4.° Ficará dispensado da apresentação do 

documento referido na letra “d” do § 1.° dêste 

artigo o candidato que provar ser ocupante efetivo

de cargo público federal ou que exercer função 

de mensalista ou diarista” .

Julgando, entretanto, procedente a solicitação 

que lhe dirigiram os militares referidos, a D . S. 

propôs o restabelecimento da concessão feita pelo 

Presidente do DASP, em 15 de agosto de 1938, 

que ficara assim regulada :

a) dispensar a exigência do limite de idade ;

b) aceitar as anotações contidas na cader

neta militar como prova suficiente de boa con

duta, e de vacinação, si contar ;

c) caso contrário, será exigido o atestado 

de vacina expedido por autoridade federal com

petente.

Por despacho de 26 de agosto último, o Pre

sidente do DASP aprovou a sugestão da D . S. 

podendo, pois, estender-se a marinheiros, praças 

dos Corpos de Bombeiros e das Polícias a dis

pensa da exigência do limite de idade para ins

crição nos concursos organizados pelo DASP .

Concurso de monografias sobre questões relativas 
Administração Pública

a

No último número da Revista, noticiando 

acêrca do “Concurso de monografias sõbre ques

tões relativas à administração pública”, demos à 

publicidade o nome dos membros componentes das

Bancas Examinadoras e a relação das teses re

cebidas.

Acrescentaremos, agora, que, sob a presidên

cia do Diretor da D , S ., teve lugar, a 25 de
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agosto, na sala do Conselho Deliberativo, uma 

reunião das Comissões Julgadoras, havendo o dr. 

Murilo Braga agradecido às mesmas, de parte do 

Presidente do DASP, a aceitação do convite 

que lhes fôra feito.

A  4 de setembro realizou-se nova reunião, 

na qual foi estabelecido o seguinte critério para 

o exame dos trabalhos :

I — Valor da parte expositiva e crítica, até 20 

II — Valor prático da parte construtiva,

até ....................................................... ......35

III ■— Fundamentação, até ...............................30

a) — princípios técnicos, até . 10

b) — experiência própria, até . 10

c) -— documentação própria ou

alheia, até ....................... .... 10

IV  — Originalidade, até .............................  10

V  — Linguagem, até .................................  5
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As Bancas Examinadoras deverão apresentar 

os seus relatórios até 21 de outubro próximo, quan-. 

do expira o prazo estabelecido no "item” 15 das 

Instruções reguladoras da matéria.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Carteiro 

A conc lu são  dos trabalhos

Concluímos neste número as informações que 

vínhamos prestando a propósito dêste concurso.

Conforme é do conhecimento do público, as 

inscrições foram abertas por edital publicado, 

pela primeira vez, no "Diário Oficial" de 6 de 

janeiro do ano em curso, encerrando-se às 17 

horas do dia 7 de março.

Não houve inscrições ex~officio, de que trata 

o decreto n. 578, de 29 de julho de 1938, por 

não ter ocorrido qualquer provimento em cargo 

interino.

Em face do que determinavam as Instruções 

Especiais reguladoras do concurso, não se ins

creveram candidatos do sexo feminino.

Foi de 1.035 o número de candidatos que 

se inscreveram.

A  Banca Examinadora foi a seguinte : Pro

fessores Haroldo Lisbôa da Cunha (Presidente 

e examinador de aritmética), Carlos Domingues 

(português) e Edmundo Silva (corografia do Dis

trito Federal e noções de corografia do Brasil 

e de educação moral e cívica).

Submetidos os candidatos à prova de sanidade 

e capacidade física, de 28 de março a 9 de maio, 

foram habilitados 851.

A  segunda prova de seleção — de nivel 

mental ■— organizada pelo INEP, foi realizada a 

21 de junho, havendo sido habilitados 655 candi

datos. A identificação dessa prova foi feita pu

blicamente a 10 de julho.

A  14 do mesmo mês, realizou-se a última 

prova de seleção — de português — na qual se 

habilitaram 419 candidatos.

No dia 6 de agosto, realizaram-se, conjunta

mente, as duas provas de habilitação -— de aritmé

tica e de corografia do Distrito Federal e noções 

de corografia do Brasil — conforme permite o § 

1.° do art. 18 das Instruções Gerais para realiza

ção de concursos. Dos 419 candidatos convoca

dos para as mesmas, deixaram de comparecer 11.

A primeira delas foi identificada publicamen

te a 12 de agosto, e a segunda, a 18 do mesmo mês.

De acôrdo com o julgamento final da Banca, 

foram habilitados 401 candidatos, cujos nomes, 

ordem de classificação e respectivas médias foram 

publicados no "Diário Oficial” de 24 de agosto.

Dentro do prazo previsto pelas Instruções 

Gerais vigentes, foi apresentada uma única recla

mação, indeferida pelo Presidente do DASP, por 

falta de amparo legal.

Os candidatos habilitados foram recrutados 

das seguintes atividades :

Ajustador .................................................  j

Apontador.............................................  j

Auxiliar de escritório ...................... .. 2
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Báhcário ................................................  1

Barbeiro ................................................  2

Comerciário ........................................... 104

Confeiteiro ............................................  1

Dactilógrafo ..........................................  5

Desempregado ....................................... 1

Empregado na L igh t....... .....................  2

Encadernador ......................................... ' 1

Escriturário ........................................... 2

Estudante ..............................................  67

Ext. Baixada Fluminense ..................  1

Ferroviário ............................................  9

Funcionário Público ............................ 71

Policia do D. F ...................  6

Polícia Mun.............................. 1 100

Operário ......... ............... .....................  13

Ourives .................................................. 1

Prático de farmácia ............................  3

Serralheiro ............................................  1

Telegrafista .................... ...................... 1

Torneiro ................................................  1

Não declarada ....................................... 1

TOTAL ......................................... 401

Gráfico ........... .................. .................... .........5

Instalador telefônico .................................... 1

Lustrador .............................................. .........1

Mecânico .............................................. ........ 2

Militares t

Exército .................................  90

Fusil. Naval ...........................  1

Marinheiro .............................  2

A classificação final apresentada pela Banca 

Examinadora foi aprovada pelo Presidente do 

DASP, que, por despacho datado de 30 de agosto, 

homologou o concurso em apreço.

O  gráfico que ilustra esta notícia esclarecerá 

suficientemente o leitor sôbre os resultados parciais 

e finais do concurso.

Candidatos 

1000- DASP-Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
CONCURSO DE CARTEIRO ■ 1939

800 m i cham adas  

aprovações  

M  reprovações 

mu não com parecim entos 

sexo m asculino

Provas: Sanidade e 
capac. física.

N ivel m ontai. P o rtuguês . Provas dehab . C lassificação  

fin a l(po r sexõf
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Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Inspetor de Imigração

Pela Portaria n. 206, de 12 de agosto último, 

o Presidente do DASP aprovou as Instruções Es

peciais reguladoras do concurso para provimento 

em cargos da classe inicial da carreira de Inspe

tor de Imigração, do Ministério do Trabalho, In

dústria e Comércio.

A inscrição, de acôrdo com o edital publicado 

no “Diário Oficial” de 18 de agosto, ficará aberta 

por 60 dias e será encerrada às 17 horas do dia 

17 de outubro próximo.

Os srs. Tomaz Filipovich e Mário Jaci Mon

teiro, ocupantes interinos de cargos vagos da car

reira, deverão comparecer, até essa última data, 

à sede da Divisão de Seleção, afim de regulari

zarem suas inscrições. Em face do disposto no 

art. 2.° do decreto-lei n. 578, de 29 de julho de 

1938, depois de homologadas as inscrições ao con

curso, serão imediatamente demitidos os interinos 

que deixarem de se inscrever.

Atendendo às condições especiais da carrei

ra para a qual foi aberto o concurso, a Divisão 

de Seleção providenciou junto ao Departamento 

Nacional de Imigração no sentido de ser possi

bilitado aos candidatos fazerem ali um estágio de 

10 dias, afim de melhor se habilitarem para a pro

va de prática de serviço. O  estágio em questão 

não constituirá vantagem para êste ou aquele can

didato —■ pois todos poderão usufruir-lhe os be

nefícios — mas uma oportunidade que possibili

tará maior rendimento na prova referida.

Damos abaixo as Instruções Especiais regu

ladoras do concurso.

Instruções Especiais a que se refere a Portaria n. 206, de 12 

de agosto de 1939, e que regulam o concurso de provas para 

provimento em cargos da classe inicial da carreira de Ins

petor de Imigração, do Quadro Único do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio

CAPITULO I 

Das condições de inscrição

Art. 1.° Para inscrição no concurso de provas para 

provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

Inspetor de Imigração do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, o candidato deverá apresentar as condições de 

ordem geral, discriminadas na Portaria n. 117, de 25 de 

fevereiro de 1939, e mais a de que não conta idade inferior

a 18 anos nem superior a 35, apurados até a data do encer

ramento das inscrições.

§ 1.° No ato de inscrição, o candidato deverá fazer 

prova de quitação com o serviço militar, na forma do que 

dispõe o art. 160 do Decreto-Lei n. 1.187, de 4 de abril 

de 1939.

§ 2." Só poderão ser inscritos candidatos do sexo mas

culino.

CAPITULO II 

Das Provas

Art. 2.° O concurso constará de provas de seleção, 

eliminatórias, e de provas de habilitação, uma e outras 

obrigatórias.

Art. 3.° As provas de seleção serão as seguintes:

a) prova de sanidade ;

b) prova de capacidade fisica pela qual se verifique que

o candidato não apresenta contra-indicação para o exer

cício do cargo, por anomalia morfológica ou funcional;

c) prova escrita de dois idiomas estrangeiros, escolhi

dos pelo candidato dentre os que se seguem : francês, in

glês, alemão, polonês, espanhol e italiano;

d) provas orais nos idiomas estrangeiros escolhidos para 

as provas escritas.

Art. 4.° As provas escritas de idiomas estrangeiros 

constarão de :

a) tradução, sem auxílio de dicionários, de um trecho 

de duzentas a trezentas palavras, estraido de um dos li

vros que a Banca Examinadora indicará na primeira reu

nião ;

b) versão de um trecho de cem a cento e cincoenta 

palavras, extraido do livro indicado no anexo.

Parágrafo único. Os livros a que se refere a letra a 

deste artigo devem ser submetidos à aprovação do diretor 

da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Art. 5.° Os candidatos aprovados nas provas de se

leção serão submetidos às seguintes provas de habilitação.

a) prova escrita de geografia geral e de corografia do 
Brasil;

b) prova escrita sobre a legislação de entrada de es
trangeiro no Pais :

c) prova de prática de serviço.

Art. 6.° A prova escrita de geografia geral e de co
rografia do Brasil constará de resolução de questões ob

jetivas sobre os assuntos do programa.

Parágrafo único. O número de questões não poderá 

ser inferior a quinze, nem superior a trinta.

Art. 7 °  A  prova sobre legislação compreenderá toda 

a legislação existente até o momento da realização da prova, 

permitindo-se a consulta à legislação não comentada.

Art. 8.” A prova prática constará de duas partes :

I •— Visita a bordo. Desembarque. Hospedagem. 

Colocação. Encaminhamento dos estrangeiros para os cen
tros de trabalho.
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II —. Organização de um relatório sobre a prova da 

parte I, devendo-se observar a redação.

Parágrafo único. O candidato terá cincoenta minu

tos para organizar o relatório, e deverá fazê-lo logo que 

termine a parte I.

CAPÍTULO III 

Do Julgamento das Provas e da Habilitação dos Candidatos

Art. 9.  ̂ O julgamento de cada provà será feito em 

escala centesimal.

Art. 10. Será habilitado nas provas escritas de idio

mas estrangeiros o candidato que obtiver grau igual ou 

superior a cincoenta pontos.

Art. 11. Para efeito de correção e -julgamento das 

provas escritas de idiomas estrangeiros, observar-se-á :

Tradução, até . . . . . . ; .......  70 pontos

Versão, até ....................................... 30 pontos

Art. 12. Será habilitado nas provas orais de idiomas • 

estrangeiros o candidato que obtiver grau igual o superior 

a cincoenta pontos.

Art. 13. Para efeito de classificação, o grau de cada 

idioma estrangeiro será a semi-soma dos graus atribuídos 

à prova escrita e à prova oral. ‘

Art. 14 Para efeito de correção e julgamento da prova 

prática, observar-se-á :

Parte I, até .....................................  60 pontos

Parte II, a té .......................... ............  40 pontos

Art. 15. O grau para classificação final do candidato 

será a média ponderada dos graus das diversas provas, ob

servados os seguintes pontos:

Idioma estrangeiro............. .......................... .........3

Geografia geral e Corografia do Brasil . . 1

Legislação ...................................................... ........ 1

Prática de Serviço . . . . . .  ■■........... .....................1

§ 1.° Para efeito de cálculo da média final, os idiomas 

estrangeiros contribuirão com um grau, que será a semi- 

soma dos graus finais das duas provas.

§ 2.° Em caso de empate, será dada preferência ao,can

didato que houver obtido melhor resultado na prova de 

prática de serviço.

Art. 16. Só serão considerados habilitados, para o

efeito de classificação final, os candidatos que obtiverem, 

na forma do artigo anterior, grau igual ou superior a cin

coenta pontos.

CAPITULO IV

Da validade do concurso

Art. 17. O concurso será válido por dois anos, a 

partir da data de sub homologação pelei Departamento1 

Administrativo do Serviço Público.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, 12 de. agosto 

de 1939. Murilo Braga, Diretor de Divisão.

ANEXO

Programa de geografia geral e de corografia do Brasil

População. Movimento* de, população; Grupos huma

nos, e grupos políticos. ,

Raças e povos. Línguas e religiões. Distribuição geo

gráfica .

: Os paises da Europa e da Âsia e á emigração. Os pai- 

ses da América è a'imigração. , , . > >'

Paises da ,Europa capitais, cidades-principais, e por-, 

tos. . . ,

Paises da Âsia : capitais, cidades principais e portos. 

Paises da América : capitais, cidades principajs e portos. 

Estados do Brasil: capitais, cidades pmicipaís, centros 

de imigração; portos e vias de ‘Comunicação. ■' ■ ’

Legislação

Decreto-Lei n. 406, de. 4, de maio de 1938 ("Diário 

Oficial” de 6-5-38).

Decreto-Lei n. 639, de 20 de àgosto de 1938 ("Diário' 

Oficial" de 22-8-38)'. , • )

Decreto n, 3.010, de 20 de agosto dè 1938 , ("Diário! 

Oficial’', de 22-8-38).

Decreto-Lei n. 809-, de .26 de outubro de 1938 ("Diário. 

Oficial”' dé 28-10-38):

Decrèto-Lei n. 1.023-A, de 31 de dezembro de 1938 

("Diário Oficial” de 25-2-39 e de 25-3-39). ;t
Decreto n. 3.69L de 6 de fevereiro de 1939 ("Diário 

Oficial” de 8-2-39).

Decreto n. 3.818, de 14 de março de 1939 ("Diário 

Oficial” de 17-3-39) .

Decreto- ri. 4.100, de 17 de maio de 1939 ("Diário 

Oficial" de 19-5-39).

Livro para versão; — Nova Antologia Brasileira de 

Clovis Monteiro. , .,

Concurso para cargos iniciais da carreira de Conservador

Foram aprovadas, pela Portaria n. 230, de 

23 de agosto passado, as Instruções Especiais, re

guladoras do concurso para provimento em car

gos da classe inicial da carreira de Conservador, 

do Ministério da Educação e Saúde.

O  edital de abertura das inscrições foi pu- ■ 

blicado no "Diário Oficial” de 28 de agosto, de

vendo as mesmas ser encerradas às 17 horas do 

dia 11 de outubro próximo.

Em obediência ao quê dispõe o decreto-lei 

n. 578, de 29 de julho de 1938, deverão compa-j 

recer até essa data, à sede da D . S ,, afim de re

gularizarem'suas inscrições) os seguintes ocupantes 

de cargos vàgos da classe inicial da» cárreira ? ítala
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Vaz Gomes de Carvalho, Nàir Morais de Carva

lho, Regina Liberalli, João fJarreto'I^etp, jÇu.ijj,par

ques Poliano e Regina Monteiro/; Lea-Wt ,. r.5) 

Depois de homologadas' as inscrições» âerão 

imediatamente demitidos os interinos que nât) st 

houverem inscrito.

São as seguintes as Jrxstmçõe? aproyaclaStpara 

êste concurso: w-í- tx>D
• ■’ • '->■ •• *>«•: •') •• i ’ D  !/S. •;•>.*'■ . 1 : 2 ò

Instruções especiais a que se refere, a portaria. n„ 230, de 

23 de agosto de 1939, e que regulam:o concurso-.de: provas 

para provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

Conservador, do Ministériq da Educação e . Saúde

. Sniifcí.1 i ;;
CAPITULO I,... , .1

1 m :v * - ít ; i ) j  i .0 1
Das condições de inscrição

Art. 1.° Para inscrição no concurso de provas para 

provimento em cargos da classe, inicial.:da earreira de con

servador, do Ministério da Educação e Saude, o candidato 

deverá apresentar as condições de:'ordim ,geral, discriminadas 

na portaria de 117, de 25 de fevereiro de 1939, e mais a 

de que não cónta idade inferior a ■ 18..anos, nem;superior. a 

38, apurados até a data do encerramento das., inscrições. .

Parágrafo único. N o; ato de inscrição o.’candidato dér 

verá fazer prova de quitação com o serviço militar, na 

forma do que dispõe 6 art. 160 do’ decreto-lei n;-. k. 187, *  

4 de abril de 1939, e ainda apresentar o diploma, de) con;- 

clusãolde curo de Museu, expedido na-forma díy.lei. A .0

i '' i 'O :.r, it ,..b ./.'i,'i..;.vorr. O .

CAPITULO II 1 i-' • A. .»
fiv • V .  ..i/i 'i-, .1  c-L c S " r !r.r.)• »o A  .'<?

Das Provas .omariiiTítn

t- > '& .!.! 

Art. 2." O  concurso constará de provas de seleção e 

de provas de habilitação, umas e!òütras'obrigatórias.

Art. 3.° As provas de seleção, eliminatórias, serão 

as seguintes: ■’ ' ' •'■/■' V-'í • 1

à) prova de sanidade ; :• "-v

b) prova de capacidade física, pelá • qual sé verifique 

que o candidato não apresenta ‘contfajihdicáça'® p'ára ■ o 

exercício do cargo por ahomalia mòrfológica" òu. fímcional';

c) apresentação de uma monografia, que coritèrirra es

tudo inédito do candidato, Sôbre assiintó do programá ;

d) defesa oral da monografia âprésentada-}'’ J ': r'; ’

e) prova prática de técnica de 'lüúseus '. y ’ • •*’ 

Art. 4/’ A moncigfafia deVérâ sér âprébèhtádía dent-rte

de Vinte dias' corridos, depois'de1 ehderradais'as1-inscriçõeŝ  

Parágrafo único; A monotjrafía deverá típr-éáent-á- 

da impressa, dactilografada ou mimeografada, eíM1 driío'- vias, 

podendo ocupar até sessenta" pâçjlfi&á’. de formado 'alAaiJÒ,' 

espaço dois, e com margem não inferior a dois e meio cen

tímetros, exclusive bibliografia ou material de documenta

ção, que tenha servido de base à composição do trabalho, 

e que'poderá ser juntado em anexo.

Art. 5.“ Os candidatos aprovados nas provas de Se

leção serão submetidos às seguintes provas de habilitação : 

a) prova escrita de um idioma estrangeiro, escolhido 

dentre os seguintes : alemão, francês, inglês e italiano ;

107

im'b)::proVá’'!èscritá dé-História do Brasil, ou de História 

d'á:cA r t e - , !*» ■"

'Pàiiágfefo^riido'.' ‘“No' ato de'inscrição, o candidato es

colherá uma das provas1 :rti‘èricionádas- na iletra b, deste ar

tigo. “
■ ' Art . ' -Nà defesa oral" da-monografia, os candida

tos serão arguidds por dois examinadores, durante trinta 

minutos (quinze minutos para cada examinador) e terão 

tempo igual para responder às arguiçõés.

■ Art'. - A'prova--prática de-técnica geral de museus 

se realizará em loíàl 'que facijité- a sua execução (arruma

ção, organização, catalogação, etc.)

Parágrafo único. O candidato, uma vez terminada a 

sua prova, deverá fazer um relatório em cincoenta minutos, 

sôbre o assunto da-mesma. ■ ■ • • - ai

Art. 8.° A prova de idioma estrangeiro constará de : 

a) tradução,- sem auxílio de--dicionário, de um trecho 

de duzentas a tresentas palavras, extraído de um dos livros 

que a banca examinadora indicará na primeira reunião;

■■■ ^B) 'versão, sein> aüxíliò de dicionário, de um trecho de 

Cem à Cénto e’ cincoenta palavras, extraido de um dos 

liVfós-' Ígtiàteieiífe indicados 'pelá -banca.

. . li.® p roce'der^é-â ao sottéio d o  livro, e, em. seguida, 

no da'página. ; 5
§ 2.° Os livros a que se refere este artigo serão sub

metidos à áproVaçãO do diretôr da Divisão de Seleção e 

Aperfeiçoamento’. sS&ti . a >- '■ ■•■■■■

*-'*■ 9.^ A  'pfò^á mericíónada ' no artigo 5.°, letra b.

constará de dissertação sôbre um dos pontos 'do programa 

anexo, sorteado no momento, w  • ->•*•> 1
. L-lftytlClM) c a w : : fe> ,. .-.••.c vfc-riri? i .»•>; 

CAPITULO III 
71 Ü.UJTHÂO

Do Julgamento das provas e da habilitação dos candidatos
üuííiO

Art. 10. O julgamento de cada prova de seleção será 

feitd ém escala’-ceíltéslmal, apurarido^se, como resultado fi

nal, a’'métíí3 'aritmética dás notas atribuídas pelos examina

dores, inclusive o presidente da banca examinadora.

•* z§' í.° Si,' éiití-e aâ nôtas atribuidàs-pelos examinadores 

à mesma prova, houver uma diferença superior a vinte (20) 

pófttósrcomjiarádâs1 as^nòtas, duas a duas, o presidente da 

báncá examinadora convocaíá uma sessão especial para 

discussão do trab&lho, devendò 'cada examinador justificar, 

por escrito, a nota atribuída, para que conste de ata.

§ 2.° O disposto neste artigo^ não se aplica às provas 
de sanidade e de capacidade física.

Art. 11. Será aprovado na- jirova referida na letra c, 

do artigo 3.°, o candidato que obtiver grau igual ou superior 
a sessenta pontosl-''-podCM: t, ■s-.c'} xrtiwmA.

Parágrafo único. O julgamento da monografia incluirá 

a^da*ezP da- 'exposiçás «é1 d ^üofitritmíção; peSsóaí do candi

dato, .liâ-ii&péílalidadfc^séolhldá/tfisde' que perfeitamente 
docuiAentada.'''1 S ív'1 i.ic .ir... , . j

Art. 12. Será aprovado na prova de defesa da mo

nografia o candidato que obtiver grau igual ou superior a 
sessenta pontos.

§ 1.° Terminada a prova de cada candidato, a basca 

'eTáminadora se reunirá para julgá-la, atribuindo cada exa

minador arguente uma nota.

§ 2.° Dever-se-á lavrar ata do julgamento de cada 

prova.
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Art. '13. Será aprovado na prova de técnica de mu 2. Moedas do 2 °  reinado. Primeiro e segundo sistemas

seus o candidato que obtiver grau igual ou superior a ses monetários a carimbagem do cobre pelas províncias,

senta pontos, observada a seguinte distribuição de ponns: pelas revoluções e pelos particulares. Terceiro siste-

Execução da prova, até 70 pontos. tema monetário.

Relatório, até 30 pontos. 3. Armaria. Sobretudo relativa ao Brasil.

Art. 14. :Para efeito de correção e julgamento da 4. Heráldica. Sua origem, história, finalidade. Vanta

prova de idioma estrangeiro, observar-se-á : gens do seu conhecimento. Heráldia portuguesa. He-

Tradução, até 60 pontos. . ráldia brasileira.

Versão, até 40 pontos. 5. Pinturas e gravuras. Suas variedades. Como reco

Art. 15. O grau de classificação do candidato será a nhecê-las. Como classificá-las.

média ponderada dos graus obtidos, observada a seguinte 6. Manifestações artísticas no Brasil, desde o período co

distribuição: lonial até nossos dias.

7. Missão artística francesa (1816) e sua influência nas

artes.

Defesa oral ............................................  3 8. Principais escolas de pintura e seu ambiente social

Prova prática ........................................... 3 na história.

História do Brasil ou História da Arte 2 9. Restauração e conservação das obras de arte.

Idioma estrangeiro .................................  2 10. Papel dos museus na vida moderna.

Art. 16. Só serão considerados habilitados para a Prova escrita

classificação final os candidatos que obtiverem, na forma

do artigo anterior, grau igual ou superior a sessenta pontos. (Artigo S.", letra b, das instruções)

Parágrafo único. Em caso de empate na classificação.

observar-se-á a seguinte ordem de preferência para o de.- a) História do Brasil

sempate t .

a) melhor resultado na prova de defesa oral ; O  ciclo do açúcar e a escravidão de índios e negros.

b) melhor resultado na prova prática; ?• A ação dos Jesuitas na colonização do Brasil.

c) melhor resultado na prova de História do Brasil ou 3. As invasões estrangeiras : ingleses, franceses e holan

História da Arte ; deses:.

d) melhor resultado na monografia; f . A restauração de Portugal no Brasil.

e) melhor resultado na prova de idioma estrangeiro. 5. O ciclo do ouro. As bandeiras.

6. A projeção exterior do Império. Guerra do Prata.

CAPITULO IV 7. O movimento da Independência —- 1808 a 1822.

8. A guerra da Independência — 1823-1824.

Disposições Gerais 9. A organização do Brasil no 2 °  Reinado. O parla

mentarismo.

Art. 17. O  concurso será válido por dois anos, a par 10. A abolição e a República.

tir da data de sua homologação pelo Departamento Admi

nistrativo do Serviço Público. b) História da Arte

Art. 18. A prpva determinada no artigo 5,", letra b,

terá a duração máxima de três horas. J. A expressão das esculturas grega e romana.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do Departamen 2. As escolas francesas de pintura e sua influência na

to Administrativo do Serviço Público, em 23 de agosto de pintura brasileira.

1939. — Murilo Braga, diretor de divisão. 3. As escolas brasileiras de pintura.

4. A arquitetura barroca jesuítica e sua repercussão no

ANEXO Brasil.

5. A influência da renascença francesa na arquitetura e

Programas escultura do Aleijadinho.

6. Mestre Valentim e sua obra.

Assuntos para a monografia 7. A arte religiosa brasileira e o valor da toreutica.

8. A evolução da pintura cristã do século VIII a XII.

1. Períodos da história monetária brasileira. O  nume 9. Confronto entre a pintura de Vitor Meireles e Pedro

rário português, aplicado à colônia do Brasil. A Américo.

moeda espanhola do Prata no Brasil, a partir de 1583. 10. A evolução da gravura no Brasil.
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Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Estatístico-Auxiliar

Conforme foi noticiado em nosso último nú

mero, o “Diário Oficial” de 24 de julho último 

publicou o edital de abertura de inscrição ao con

curso de provas para provimento em cargos da 

classe inicial da carreira de Estatístico-Auxiliar 

dos Ministérios do Trabalho, Indústria e Comér

cio, da Agricultura, da Educação e Saúde, da 

Fazenda e da Justiça e Negócios Interiores. •

capacidade física, no Serviço de Biometria Mé

dica do IN EP .

Todos os ocupantes interinos de cargos va

gos da carreira em aprêço deverão comparecer — 

nos termos do decreto-lei n. 578, de 29 de julho 

de 1938 — até o próximo dia 25 de setembro, 

às 17 horas, à Divisão de Seleção e Aperfeiçoa

mento, afim de regularizarem suas inscrições. Ês- 

ses candidatos vêm sendo chamados por edital

Candidatos 

600-

500_

400_

300_

200_

DASP- Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
CONCURSO DE ESTATÍSTICO-AUXILIAR -  1939

■.Sanidade e 

cap  física

I chamadas 

EE33 aprovações 

M l reprovações  

OU não com parecim entos  

I lse.ro m ascu lino  

i l-sgYo fem in ino

IIIIIIIIJW'.'. u..|h

m en ta l M a te m á tic a  E sta tís tica  H abilitação C lass ificação  f in a l 

(por sexo)

As inscrições serão encerradas às 17 horas 

do dia 25 de setembro. Os candidatos deverão 

se dirigir à Divisão de Seleção do D ASP (andar 

térreo do edifício do Ministério do Trabalho) .

Até a data de encerrarmos os trabalhos da 

presente edição, grande número de candidatos 

já haviam sido submetidos à prova de sanidade e

desde a abertura das inscrições. Em face do que 

dispõe o art. 2.° do citado decreto-lei, depois 

de homologadas as inscrições ao concurso de que 

se trata, serão imediatamente demitidos os inte

rinos que não se houverem inscrito.

Pelo gráfico que acompanha esta notícia, 

poderão os leitores ficar a par dos resultados do 

concurso anterior.
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Concursos para cargos iniciais da carreira de Veterinário

Continuam abertas, até o dia 24 de outubro 

próximo, as inscrições ao concurso de provas para 

provimento em cargos da classe inicial da car

reira de Veterinário, do Quadro Único do Minis

tério da Agricultura, cujas Instruções foram publi

cadas no "Diário Oficial” de 8 de agosto e em 

nosso número anterior.

Nos termos do decreto-lei n. 578, de 29 de 

julho de 1938, deverão comparecer à D . S ., até 

a data do encerramento das inscrições, todos os

ocupantes interinos de cargos vagos dessa car

reira. Em face do disposto no artigo 2° do de

creto-lei referido, depois de homologadas as ins

crições ao concurso de que se trata, serão ime

diatamente demitidos os interinos que não se hou

verem inscrito.

A  D . S ., tem recebido grande número de 

pedidos de esclarecimentos sôbre êste concurso, 

o que leva a crer estar o mesmo despertando bas

tante interêsse entre os diplomados nessa pro

fissão.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Guarda-Livros

A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento está 

tomando providências para a abertura do concur

so de provas para provimento em cargos da classe 

inicial da carreira de Guarda-Livros, do Ministé

rio da Fazenda, nas seguintes capitais : S. Paulo, 

Rio. Recife e Belo Horizonte. As Instruções Espe

ciais reguladoras dêste concurso acham-se publi

cadas à pg. 106 do nosso número anterior.

Provas de classificação para funções de extranumerário- 
contratado da Divisão de Organização e Coordenação

Conforme noticiámos no número anterior da 

Revista, as inscrições à prova de habilitação des

tinada ao preenchimento de três funções de “A ju

dante de 3.a classe, extranumerário-contratado”, 

da Divisão de Organização e Coordenação do 

DASP, encerraram-se no dia 25 de julho, ha

vendo se inscrito 101 candidatos.

Submetidos à prova de sanidade e capacida

de fisica, no Serviço de Biometria Médica do 

INEP, 77 foram habilitados ; 8 inhabilitados ; 9 

não compareceram e 2 não atenderam às chama

das para completar aquela prova.

Deixaram de satisfazer as exigências contidas 

nas Instruções 5-candidatos, sendo por isso eli

minados.

O  Presidente do DASP designou a seguinte 

Banca Examinadora : José Nazareth Teixeira 

Dias, Guilherme Augusto dos Anjos e Oswaldo 

Simões Corrêa.

A prova de habilitação realizou-se no Insti

tuto de Educação, de acôrdo com a seguinte dis

tribuição :

1.a parte ■— Dissertação — dia 19 de agosto ;

2.a parte -— Plano de reorganização de Ser

viço — dia 20 ;

3.“ parte •— Noções de Estatística ■— dia 21.

Assentado previamente o critério de correção 

das provas, a Banca Examinadora dedicourse a 

essa tarefa durante seis dias.

A identificação das provas, efetuada no dia 

2 de setembro, revelou a habilitação de 3 candi

datos apenas, assim classificados :

l “pte. 2* pte. 3“ pte. Totai

1.° — Nilo Martins Rodrigues 29 40 11,5 80,5
2.° — Eurico Siqupira; . 18,5 30 11 59,5
3.° — Alfredo Nasser . . . .  18 28 9,5 55,5
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Concurso para cargos iniciais da carreira de Servente
A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento está 

providenciando para a abertura do concurso de 

provas, destinado ao provimento em cargos da 

classe inicial da carreira de Servente de qualquer 

Ministério, nas seguintes capitais : S. Paulo, Por- 

to-Alegre, Belém, Rio, Recife, Salvador e Belo

Horizonte. As Instruções Especiais que regulam 

o concurso acham-se publicadas em nosso número 

anterior, à pg. 108.

O  gráfico junto dá uma idéia sôbre os resul

tados parciais e gerais do último concurso reali

zado para a carreira.

Candidat) 

1000_

Ô 0 0 _

60 0.

400—

200 .

DAS&-Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
CONCURSO DE SERVENTE-1939

llllllllllc/iaroarfas 
Q239ap ro v açõe s  

W B B reprovações  

EHInão co m pare c im en to s  

UT~lsexo m ascu lin o  

1773 sexo fem in ino

P ro v a s :S a n id ad e  e 

cap . f ís ic a

N ivel m en ta l Le itu ra  s ilenciosa  

e Noções g e ra is
C lass ificação  f in a l  
- (p o r  sexo)

Concurso de 2.° grau para Tecnologista do 
Ministério do Trabalho

Em seu último número, esta Revista publi- acesso à classe L da carreira de Tecnologista, do 

cou as Instruções que regulam o concurso de se- Quadro Único do Ministério do Trabalho, Indús- 

gundo grau, de títulos e de provas, necessário ao tria e Comércio.
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Conforme publicámos tambem no mesmo nú

mero, as inscrições se encerraram com 6 candi

datos da classe K da referida carreira.

A Banca Examinadora, designada pelo Pre

sidente do DASP, por ato de 14 de agosto, ficou

assim constituída : Professores José Carneiro Fe

lipe (Presidente), Mário Saraiva e Dulcídio de 

Almeida Pereira. Para Secretário, foi designa

do o sr. Herson de Faria Dória. Em nosso pró

ximo número daremos conta do resultado final.

Provas de habilitação para funções de ex tranumerário- 
contratado da Divisão do Material

Terminou a 2 do corrente o prazo para ins

crição à prova de habilitação para cinco vagas 

de extranumerário-contratado da Divisão do M a

terial dêste Departamento, havendo se inscrito ape

nas quinze candidatos, sendo doze do sexo mas

culino e três do sexo feminino. Isso demonstra,

realmente, que nos faltam elementos qualificados 

para desempenho de funções que exijam prepa

ração especial, muito embora o salário oferecido 

seja elevado.

Todos os candidatos foram habilitados na 

prova de sanidade e capacidade física.

Provas de habilitação para funções de extranumerário- 
contratado do Departamento Comercial da E. F. C. B.

Conforme noticiámos em nosso número an

terior, foram abertas a 10 de julho as inscrições 

ás provas de habilitação para funções de extra

numerário-contratado do Departamento Comer

cial da E . F . C . B.

Essas funções são de Especialidade em tarifas 

(salário mensal de 1:100$0) e de Calculista (sa

lário mensal de 600$0).

As inscrições foram encerradas a 18 de ju

lho, havendo se inscrito, para a primeira, 8 can

didatos, e para a segunda, 52.

Submetidos a exame de sanidade e capacidade 

física, foram habilitados 6 dos 8 primeiros ; e dos 

52 inscritos para a função de Calculista, 45 foram 

habilitados, 1 foi inhabilitado e 6 não compare

ceram . ,

A  Banca Examinadora acha-se constituída 

pelos profs. Haroldo Lisbôa da Cunha, Jair de 

Oliveira e Ubaldo Lobo.

Provas de habilitação para funções de extranumerário 
mensalista do Departamento de Aeronáutica Civil

O "Diário Oficial” de 5 de setembro publi

cou o edital de abertura de inscrição para a prova 

de habilitação destinada ao preenchimento de duas 

vagas de extranumerário-mensalista do Departa

mento de Aeronáutica Civil.

As funções são de auxiliar de escrita de 5.tt 

classe (uma vaga, com o salário mensal de 500$0) 

e de auxiliar de 3.a classe (uma vaga, com o sa

lário mensal de 350$000).

No ato da inscrição, o candidato deverá fa

zer prova de nacionalidade brasileira, constante de 

registro civil de nascimento ou casamento, ou ti

tulo declaratório de nacionalidade, e pela qual se 

verifique não contar idade inferior a 18 anos nem 

superior a 25, apurados até a data do encerramen

to das inscrições, e ainda prova de quitação com 

o serviço militar, juntando também seis cópias 

de fotografia, tirada de frente e sem chapéu.
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Os candidatos inscritos serão submetidos a 

exame de sanidade e de capacidade física no Ser

viço de Biometria Médica do Instituto Nacional 

de Estudos Pedagógicos.

Os candidatos habilitados no exame acima 

referido serão submetidos à prova de habilitação, 

que constará de duas partes :

I. a) Português (correção de textos e re

dação) . .

b) Matemática (questões objetivas).

I I . Dactilografia (cópia corrida).

O  julgamento da prova será feito em escala 

centesimal, segundo a quantidade e perfeição do 

trabalho apresentado pelo candidato, e obedecerá 

à seguinte distribuição de pontos :

I. a) Português, até .

b) Matemática, até

II. Dactilografia, até .

40 pontos 

20 pontos 

40 pontos

Só será classificado o candidato que obtiver, 

no mínimo, 20 pontos em dactilografia e 60 no 

conjunto.

Provas de habilitação para funções de extranumerárío- 
mensalista da Diretoria do Domínio da União

O  “Diário Oficial" de 30 de agosto findo 

publicou o edital de abertura de inscrição à pro

va de habilitação para oito vagas de extranume- 

rário-mensalista da Diretoria do Domínio da 

União.

As funções são de auxiliar de escrita : tima 

vaga com o salário mensal de 500$0 ; três de 450$0 

e quatro de 400$0.

A  inscrição ficará aberta durante o prazo de 

quinze dias e será encerrada no dia 13 de se

tembro . •

A  prova de habilitação compreenderá duas

partes :

I .  a) Português (correção de textos e re

dação) ;

b) Questões objetivas de Matemática ;

I I . Dactilografia (cópia corrida).

O  julgamento será feito segundo a quantida

de e perfeição do trabalho apresentado pelo can

didato, em escala centesimal, e terá a seguinte 

distribuição: I .  a) Português, até 60 pontos; 

b) Matemática, até 20 pontos; I I . Dactilografia, 

até 20 pontos.


